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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020. 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
INTERESSADO: CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PR 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 
 
A Câmara Municipal de Pato Bragado – PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 
08h20min do dia 13/11/2020, nas dependências da Sala de reuniões da Câmara Municipal, será realizada 
a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação 
para o Pregão, na forma Presencial n.º 001/2020, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do presente 
Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.  
 
Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 
Complementar n.º 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.º 059/2015 e Decreto 
Municipal n.º 048/2015. 
 
O horário para protocolo dos envelopes será até às 08h10min, do dia 13/11/2020, junto ao setor de 
protocolos da Câmara Municipal. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão 
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse 
atual dos licitantes presentes. 
 
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1 Contratação de empresa para confecção e instalação de moveis sob medida para as dependências da 
Câmara Municipal de Pato Bragado - PR, conforme discriminado no Termo de referencia e projetos; 
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:  
TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, 
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser entregue 
diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.º 
2; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da CF; a ser 
apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
conforme modelo Anexo; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), 
quando for o caso. 
Anexo VII – Declaração de Negativa de Parentesco; 
Anexo VIII – Modelo Proposta de Preços; 
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo. 
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2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste 
edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo com exigência do 
inciso I, art. 48 da referida lei: 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); 

2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos 
termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 
2.2.1. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar 
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens deste Edital, 
facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o 
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da 
Lei. 
2.3 Não poderão participar deste Pregão: 
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;  
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;  
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 28 do 
Decreto nº 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar 
com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93) 
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº 
9.605/98; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade;  
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo essas últimas se que demonstrarem, na fase de habilitação, a sua viabilidade 
econômica;  
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de 
Improbidade Administrativa);  
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93, bem 
como seus cônjuges, companheiros, parentes em linha reta e colateral até o terceiro grau, inclusive. 
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9º da Lei 8666/93 e também do 
item “i”. 
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital. 
2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS 
ENVELOPES.  
3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração, 
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para 
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente.   
3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual 
estejam expressos seus poderes.  
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou 
documento equivalente e, 
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da 
Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) 
3.6  Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá 
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita) 
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.  
3.7 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.  
3.8 Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 
3.9  No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará que cumpre plenamente 
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de 
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de 
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II). 
3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração 
sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia, 
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital. 
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia 
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de 
poderes para: 

4.2.1  Formular lances ou ofertas verbalmente; 
4.2.2  Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
4.2.3  Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão 

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo; 

4.2.4  Assinar a ata da sessão; 
4.2.5  Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
4.2.6  Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

4.3  Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo 
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social, 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
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Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou 
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente 
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em 
todas as etapas do Pregão. 
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais 
e/ou recurso. 
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta 
escrita da proponente excluída. 
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados 
ao processo administrativo. 
 
5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS 
ENVELOPES 
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos 
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá 
ser apresentada fora dos envelopes.  
5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência 
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido 
lacrado ao Licitante. 
5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento 
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos. 
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1 
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu 
representante legal proceder à devida identificação. 
 
6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS. 
6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar nº 123/06.  

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei 
Complementar nº 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 
123/06 às ME/EPP. 

6.1.2  A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 
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6.2 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
6.3  Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme 
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando 
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem 
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015. 

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES. 
6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto ao 
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site da Câmara Municipal de 
Pato Bragado, aba portal da transparência, item Avisos e Editais de Licitações, Pregão Presencial 001/2020 
com vista a possíveis alterações e avisos, bem como acompanhar as publicações no Diário Oficial do 
Município. 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA  
7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 13 de novembro de 2020, às 

08hr20min, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2889, Centro, na 
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de 
apoio. 

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente 
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente 
fixado.  

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as 
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste 
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o 
constante do protocolo. 

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope 
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos 
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;  

7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em 
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;  
7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos:  

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;  
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser 

apresentada fora de qualquer envelope);  
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram 

devidamente protocolados em tempo hábil; 
7.4.4  Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
7.4.5  Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
7.4.6  Classificação das Propostas de Preços; 
7.4.7  Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado 

a(s) melhores proposta(s); 
7.4.8  Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
7.4.9  Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem 

recurso(s). 
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7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a 
efetiva formalização da contratação. 
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos 
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o 
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente, 
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data. 
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os 
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na 
reabertura da sessão. 
7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer 
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em 
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

CÃMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 001/2020 
DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: .....h....min 
ENVELOPE N.º 01 - " P R O P O S T A " 
LICITANTE: XXX 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 001/2020 
DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: ....h....min 
ENVELOPE N.º 02 - " D O C U M E N T A Ç Ã O " 
LICITANTE: XXX 

 
9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE Nº 1  
9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;  
9.2 A proposta de preços deverá conter: 

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente, 
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para 
contato;  

9.2.2  Identificação do número do Pregão;  
9.2.3  Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;  
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, e estar em 

conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;  
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para os itens de interesse, objeto desta licitação, com 

no máximo 02 (duas) casas decimais.  
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9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, bem como Valor global da proposta apresentada 
em numeral e por extenso;  

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo. 
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no 

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;  
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o 

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

9.2.10 A empresa participante deverá cotar os lotes nos quais tiver interesse, conforme regime de 
compra GLOBAL. 

9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 
julgamento. 

9.3  A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:  
9.3.1  Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que 

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de 
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II. 

 
10. DA ABERTURA DO ENVELOPE N.º 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de 
habilitação.  

10.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro 
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre. 

10.2  A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
10.3  O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste 
Edital.  
10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 

10.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;  
10.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido;  
10.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;  
10.4.4  Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
10.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.  
10.4.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em 

ordem crescente de valores.  
10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no 
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.  
10.6  Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os 
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.  
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento 
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa 
de apresentação de lances verbais. 
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10.8  Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de 
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade, 
desde que não haja prejuízos à Administração. 
 
11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
11.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na 
ordem crescente de preços. 
11.2  Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:  

11.2.1  O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 
apresentação de lances verbais; 

11.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa 
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.    

11.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar 
visando obter melhor preço. 

11.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais 
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as 
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.  

11.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos, 
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação 
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 
11.5  Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da 
proposta da proponente classificada na sequência.  
 

12 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.º 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 
CONTEÚDO 

12.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia 
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste 
Pregão.  
12.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequência indicada nos itens abaixo, 
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.  
12.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado – PR, 
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da 
apresentação dos documentos descritos nos subitens 12.6 a 12.10, a seguir relacionados.  
12.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar 
todos os documentos abaixo listados.  
12.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

12.5.1 Habilitação Jurídica; 
12.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista; 
12.5.3 Documentação complementar. 

12.6  A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
12.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;  
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12.6.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores.  

12.6.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
12.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes 
documentos: 

12.7.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  

12.7.2  Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal;  

12.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União.  

12.7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFA;  

12.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.  

12.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao)  
12.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de 
negativa. 
12.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de 
débitos: 

12.9.1 Não vencidos;  
12.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
12.9.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;  
12.9.4 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

12.10  Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 

12.10.1  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

12.10.1.1 Licitantes sob recuperação judicial deverão apresentar certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93. 

12.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2019, dispensável para MEI. 
12.11 A documentação complementar a ser apresentada será:  

12.11.1  Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição 
Federal, conforme modelo anexo; 

12.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 

12.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 
12.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo. 
12.11.5 Apresentar prova que a empresa não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas 
do Estado sede da Licitante TCE/ – PR      

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 

Câmara Municipal de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

 

10 
 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)  e TCU (Tribunal 
de Contas da União)  (https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces);  
12.11.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado 
sede da Licitante TCE/ – PR do CPF dos sócios da empresa 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). 

12.12 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos. 
12.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o 
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para 
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos. 
12.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances: 
 

13  DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 
RECURSOS. 

13.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da 
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.  
13.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios 
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 
13.3  Constituem motivos para inabilitação da proponente: 

13.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
13.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
13.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial; 
13.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 

de certidões; 
13.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
13.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não 

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.  
13.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.  
13.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente 
declarada vencedora.  
13.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 

13.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão 
ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de 
início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor 
competente da Câmara Municipal de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min  às 11h30min e das 
13h30min  às 17h00min; 

13.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horários mencionados no subitem anterior. 

13.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
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13.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

13.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
13.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
13.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

13.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência 
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora. 
 
14 DO PREÇO 
14.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas.  
14.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual 
ou inferior a R$ 54.795,00 (cinquenta e quatro mil e setecentos e noventa e cinco reais) e preços unitários 
igual ou inferior aos itens constantes no Termo de Referência. 
 

15 DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA DO OBJETO 
15.1 Os móveis a serem confeccionados serão solicitados pela Secretaria da Câmara Municipal de Pato 
Bragado/Pr conforme necessidade da mesma, sendo que os mesmos deverão ser entregues e instalados 
no local indicado pela Secretaria. 
15.2 Os moveis deverão ser entregues e instalados junto as salas estabelecidas no Termo de Referência, 
em até 45 (quarenta e cinco) dias após solicitação da secretaria sem custo adicional de frete.  
15.3 O prazo de vigência do contrato de fornecimento dos moveis será de 06 (seis) meses, contados da 
data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes. 
15.4 Os moveis deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e 
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor. 
15.5 Os moveis fornecidos deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses, contra qualquer defeito de 
fabricação, contada a partir da entrega e instalação dos mesmas. 
15.6 Os moveis serão recebidos e conferidos pela Secretaria da Câmara Muncipal, juntamente com a 
Comissao de Recebimento da Câmara Municipal de Pato Bragado – PR. 
 

16 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
16 .1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 

condicionados ao termo de aceitação assinado pela Comissão de Recebimimento e da arquiteta 
contratada.A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 

16.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas. 
16.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
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16.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem Fiscal, 
demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
16.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o 
caso. 
16.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução. 
16.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
01.000 – PODER LEGISLATIVO 
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL  
0103110002.001 – Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanentes 
4.4.90.52.42.00.00 – Mobiliário em Geral 
17 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
17.1 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone nº 
(0xx45)3282-1374 ou e-mail: camarapb@bol.com.br, se referentes a condições específicas para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à 
Comissão, por escrito, no endereço indicado para recebimento das propostas ou pelo e-mail indicado, no 
máximo em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas 
17.2 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo 
deste Edital. 
17.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 
17.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado 
no setor de Protocolos da Câmara Municipal de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo 
deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00in às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. 

17.4.1 Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas 
estarem devidamente motivadas. 

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com 
aqueles, os autos do procedimento. 
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 
 
19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
19.1  Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), 
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato 
convocatório original. 
 
20 DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 
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20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, 
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste 
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação. 
20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, 
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou 
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público 
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de 
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado 
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições 
de habilitação.  
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima 
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 
20.8 A Câmara Municipal de Pato Bragado – PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem 
como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação 
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
21 DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL 
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os 
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
21.2  Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente 
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços. 
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste 
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao 
reestabelecimento de que trata o item 21.1. 
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21.4 Presente contratação será irreajustável, tendo em vista o prazo de vigência inferior a um ano, nos 
termos do artigo 2º, caput e §1º, da Lei 10.192/01, possibilitando-se a correção monetária em caso de 
atraso na execução sem culpa da CONTRATADA. 
 
22 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
22.1 O contratado obriga-se a: 

22.1.1 Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma. 
22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
23 DAS PENALIDADES 

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de 
credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios, 
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso: 

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á 
aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado 
vencedora. 

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado 
será aumentada a multa de 2% para 5%. 

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição será 
verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.  
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos 
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos. 

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
23.4.1 Advertência por escrito; 

23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, 
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;  

23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
23.5.1 Advertência por escrito; 
23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia 

de atraso, até o limite de 30 dias. 
23.5.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato; 
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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23.5.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será 
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do 
contrato e das demais cominações legais.  
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que:  

23.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

23.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
23.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante 
não se sagre vencedor do certame. 
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Legislativo. 
 
24 DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos comprovantes aos autos. 

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será 
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas, 
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última 
publicação. 

25 FORO 
25.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluirse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
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25.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
25.3 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
25.4 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas 
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito. 
25.5 Os arquivos contendo os projetos, memoriais, planilha de quantitativo de serviços e modelo de 
cronograma, serão entregues junto com o edital, em meio magnético. O edital com seus anexos estará 
disponível aos interessados para download no site da Câmara Municipal: 
www.camarapatobragado.pr.gov.br na aba “Licitações – Licitações abertas” ou mediante solicitação 
através do e-mail: camarapb@bol.com.br 
 
26 FORO 
26.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Pato Bragado – PR, 29 de outubro de 2020. 
 
 

 
HOLDI ROMER 
Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Pregão Presencial n.º 001/2020 

1. Do objeto da licitação 
Contratação de empresa para confecção e instalação de moveis sob medida para as dependências da 
Câmara Municipal de Pato Bragado - PR,  nas condições e especificações minimas conforme relacionado 
abaixo: 
 

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO MOBILIARIO V. UNIT. 

01 01 CONJ. 

 

Recepção: Escrivaninha embutida no 
balcão de alvenaria, estrutura embaixo 
do tampo para sustentação do móvel, 
3 portas com 1 prateleira interna cada 
porta, sendo uma porta com chave. 
Puxador embutido tipo concha em 
metal 12cm. Pé 
em madeira fechado, revestido com 
granito verde com altura de 12cm. 
Modelo conforme projeto da 
arquiteta. 
 

 
 

2.400,00 

02 01 CONJ. 

 

Cozinha: Cozinha em MDF 15mm, cor 
interna branca, cor externa madeirada 
na cor já existente no local, estrutura 
em madeira, sendo pé em madeira 
fechado com 
revestimento em granito verde, altura 
de 12cm. Portas com dobradiça de 
pistão 
puxador em metal tipo concha 
embutido na porta com 12cm. Troca de 
portas em 
móvel já existente, por material 
compatível com a cor do móvel a ser 

6.500,00 
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instalado, instalação de dobradiças de 
pistão, troca de frente de 4 gavetas e 
suas corrediças 
por corrediças telescópicas. Atrás do 
móvel revestido com isopor 15mm. 
Balcão 
com tampo em granito verde 
acabamento 04cm com Fogão Cooktop 
4 bocas 

 
 
 
 
 

03 01 CONJ. 

 

Sala Dpto. Jurídico: Armário em MDF 
15mm medindo 1,30mt largura x 
2,80mt 
altura x 50 cm profundidade, portas 
com dobradiças de pistão, puxador 
embutido 
tipo concha em metal de 12cm. Pé em 
madeira com revestimento em granito 
verde, 12cm de altura, duas portas 
com chave, parte interna com 
prateleiras. Cor 
interna branca cor externa madeirado. 
Atrás do móvel revestido com isopor 
15mm. Modelo conforme projeto 
enviado pela arquiteta. 
 

 
 

4.650,00 

04 01 UNID. 
 

Escrivaninha em MDF 15mm, pé em 
madeira revestido com granito verde 
com 

2.380,00 
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12cm de altura, estrutura em madeira 
para sustentação de tampo e gavetas, 
1,30mt 
de comprimento 80cm de altura x 
60cm de profundidade contendo 4 
gavetas com 
corredias telescópicas, 2 com chave, 
puxador em metal tipo concha 
embutido na 
porta. Cor interna branca cor externa 
madeirado na cor já existente no local. 
Modelo conforme projeto enviado pela 
arquiteta. 

 
05 01 UNID. 

 

Sala de Reuniões: Armário em MDF 
15mm, estrutura de madeira, pé em 
madeira 
com 12cm de altura revestido em 
granito verde, medindo 3,56mt largura 
x 60cm 
de profundidade x 2,80 de altura, 
portas com puxador em metal tipo 
concha 12cm 
embutido, com escrivaninha embutida 
também com estrutura em madeira 
para 
fixar tampo e gavetas, contendo 4 
gavetas com corrediças telescópicas 
sendo 2 
com chave. Móvel com 16 arquivos, 
portas com chaves, cor interna branca 
cor 
externa madeirada. Modelo conforme 
projeto apresentado pela arquiteta. 
Parte de trás revestido com isopor 
15mm. 

8.950,00 
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06 01 UNID. 

 

Sala assessor: Armário em MDF 15mm 
3,54 mt de largura x 2,80 de altura x 
60cm 
de profundidade, cor interna branca 
cor externa madeirada na cor já 
existente, com 15 portas com 
dobradiças de pistão puxador 
embutido em metal tipo concha com 
12cm, sendo 2 portas com chave, pé 
em madeira fechado com 12cm de 
altura 
revestido com granito verde. Parte de 
trás revestido com isopor 15mm. 

 
 

7.600,00 

07 01 UNID. Sala contabilidade: Armário superior 
em L, 1,75mt x 2mt x 1,10 de altura x 
45cm 
de profundidade, estrutura para 
fixação na parede em madeira, parte 
de trás com 
revestimento em isopor 15mm, 7 
portas com dobradiça de pistão, 
puxador 
embutido tipo concha em metal com 
12cm, cor interna branca cor externa 

3.965,00 
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madeirada na cor já existente no local. 
Modelo conforme projeto da 
arquiteta. 

 
 

08 02 UNID. 

 

Sala direção: Armários em MDF 15mm, 
cor interna branca cor externa 
madeirado, cor conforme existente no 
local. Puxadores tipo concha em metal 
com 12cm. 
Fundo revestido com isopor 15mm, 1 
lado com 3,60mt x 2,80mt altura x 
60cm de 
profundidade, com 15 portas, outro 
lado 3,54mt de largura x 2,80mt altura 
x 60cm 
profundidade com 12 portas, 
acabamento em uma lateral com 
prateleiras curvas 
nos dois móveis. Armário aéreo sobre 
a porta de entrada em L com 2 portas. 
Modelo conforme projeto de 
arquiteta. Estrutura para fixar móvel 
na parede em 
madeira, pé fechado em madeira com 
12cm de altura revestido com granito 
verde. 

15.100,00 
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09 01  Escrivaninha em L, 1,80mt x 1,80mt x 
80cm de altura, 60cm de profundidade, 
lado direito com 4 gavetas com 
corrediças telescópicas, 2 com chave, 
lado 
esquerdo, 3 portas e base para CPU, 
estrutura para sustentar tampo e 
gavetas em 
madeira, pé fechado em madeira 
revestido com granito, puxadores em 
metal tipo 
concha com 12cm. Cor interna branca 
cor externa madeirada conforme 
existente 
no local. Modelo conforme projeto 
enviado pela arquiteta. 

B 

3.250,00 

 Os móveis a serem confeccionadas serão solicitados pela Câmara Municipal de Pato Bragado, após a 
homologação do certame, sendo que os mesmos deverão ser entregues e instalados no local indicado 
pela Secretaria. 

 Os moveis deverão ser entregues e instalados no local indicado Administração, em até 45 (quarenta e 
cinco) dias após solicitação, sem custo adicional de frete.  

 O prazo de vigência do contrato de fornecimento dos moveis será de 06 (seis) meses, contados da data 
de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes. 
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 Os moveis deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e 
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código 
de Defesa do Consumidor. 

 Os moveis fornecidos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contra qualquer 
defeito de fabricação, contada a partir da entrega e instalação dos mesmas. 

 Os moveis serão recebidos e conferidos pela Comissão de Recebimento de Materiais da Câmara 
Municipal de Pato Bragado. 
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ANEXO I 
 
 
(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 
 
 
Câmara Municipal de PATO BRAGADO – PR. 
Pregão Presencial n.º ....../XXXX 
 
 

T E R M O    D E   C R E D E N C I A M E N T O 
 
A empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
_________________________________, com sede 
à______________________________________________, neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr._________________________RG________________________________CPF/MF___________________
________ residente na ____________________________________ nº__________, Bairro 
______________________, Cidade de _________________________ Estado 
_________________________  pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) _________________________________________ 
RG________________________ CPF/MF________________________ residente na 
________________________ _______________ nº__________, Bairro ______________________, Cidade 
de _________________________ Estado _________________________  , a quem confere(m) amplos 
poderes para junto a Câmara Municipal de Pato Brado/Pr, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº__________, usando dos recursos,  interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 
ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer  esta em outrem, com ou sem reservas 
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 
 
_______________________, _____ de _____________________ de XXXX. 
 
 
 
 
_________________________________ 
(Nome e assinatura) 
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ANEXO II 
 
(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 
 
 
Câmara Municipal de PATO BRAGADO – Pr. 
 
Pregão Presencial n.º ....../XXXX. 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa __________________, inscrita no CNPJ n.º _____________, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) ____________, portador(a) do documento de identidade 
RG n.º ______, emitido pela SSP/____, e do CPF n.º ________, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do 
artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
Edital do Pregão acima mencionado. 
 
 
  
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
 
__________, ______ de ________ de XXXX.. 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO III 
 
 
Câmara Municipal de PATO BRAGADO – Pr. 
 
Pregão Presencial n.º ....../ XXXX.. 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa __________________, inscrita no CNPJ n.º _____________, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) ________________, portador(a) do documento de 
identidade RG n.º ______, emitido pela SSP/____, e do CPF n.º ________, DECLARA, sob penas da Lei, que 
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 
  
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
 
__________, ______ de ________ de XXXX.. 
 
 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO IV 
 
 
Câmara Municipal de PATO BRAGADO – Pr. 
 
Pregão Presencial n.º ....../XXXX. 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
__________________, inscrita no CNPJ n.º _____________, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.(a) _________________________, portador(a) do documento de identidade RG n.º ______, emitido 
pela SSP/____, e do CPF n.º ________, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, 
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
 
__________, ______ de ________ de XXXX.. 
 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO V 
 
Câmara Municipal de PATO BRAGADO – PR. 
Pregão Presencial n.º ....../XXXX 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (Lei Complementar 123/2006) 
 
 
 
A empresa ________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº. 
______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
_______________________; e do CPF nº. _______________________. DECLARA, para fins do disposto no 
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob  as  penas  da  lei,  que  esta  empresa,  na  
presente data, é considerada:  
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de  
14/12/2006;  
 
(    )  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  conforme  Inciso  II  do  artigo  3º  da  Lei  
Complementar nº. 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
_______________________, _____ de _____________________ de XXXX. 
 
 
 
_______________________________________________ 
Rep. Legal: 
Cargo: 
 
OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa.  
  
Este  formulário  deverá  ser  preenchido  pelas  empresas  que  pretenderem  se  beneficiar  
nesta  licitação  do  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº.  
123/2006.  
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ANEXO VI 
 
 
Câmara Municipal de PATO BRAGADO – Pr. 
 
Pregão Presencial n.º ....../ XXXX. 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 
Prezados Senhores: 
 
 
__________________, inscrita no CNPJ n.º _____________, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.(a) _________________________, portador(a) do documento de identidade RG n.º ______, emitido 
pela SSP/____, e do CPF n.º ________, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos 
legais para  licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
 
__________, ______ de ________ de XXXX.. 
 
 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO VII 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 
 
 
A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade .............. de nº ____/2020, declara sob as 
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que: 
 
(    ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, 
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor da Câmara Municipal de Pato 
Bragado ou Agente Político do Município. 

ou 
(    ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em 
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal/agente político 
................ ocupante do cargo ......... 
 
(Local e Data). 
 

______________________________ 
 
(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente) 
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VIII - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
(razão social, endereço completo, telefone, “fac-simile” e CNPJ) 
 
(Local), _____ de  ____________________ de XXXX.. 
 
À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º ....... 
 
Prezados Senhores: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao 
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.º xxxxxx/ XXXX., 
conforme relacionado abaixo: 
 

Item Quantid. Descrição dos mercadorias/MARCA V. UNIT. V. GLOBAL 

01     

02     

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ....................  (......................... 
O prazo de validade da proposta de preços é de ___ (__________) dias corridos. 
Prazo entrega das mercadorias: 
Dados Bancários:  
 
Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 
os serviços. 
 
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Nome e assinatura da Proponente. 
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ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO Nº 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º ....../ XXXX. 
 
Contrato de Fornecimento que entre si celebram a CÃMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO e a empresa 
...................................................................., nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor 
HOLDI ROMER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF 
nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, e 
 
CONTRATADA:  ..................................................................., pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº ............................................., estabelecida na 
................................................................................................... CEP ..................................  Neste ato 
representada por seu ..............................., Senhor .............................................., portador da Cédula de 
Identidade nº......................... e do CPF/MF nº ...................................., residente e domiciliado na 
.................................. CEP ....................., acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º ....../ XXXX. e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, observações e responsabilidades das partes. 
 
Cláusula primeira – Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de confecção e instalação de moveis sob medida para as 
dependências da Câmara Municipal de Pato Bragado, conforme relacionado abaixo: 

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. GLOBAL 

      

      

 
Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial nº xxx/xxx, quanto a proposta adjudicada 
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da responsável técnica da solicitante. 
 
Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O valor global a ser praticado contrato será de R$................. O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pela 
Secretária de Educação e Cultura. 
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e 
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
d)  A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade 
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 
e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora 
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar 
obrigatoriamente em nome da mesma. 
 
Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente Contrato terá vigência de até 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo 
Contratual, o qual poderá poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas 
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
 
01.000 – PODER LEGISLATIVO 
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL  
0103110002.001 – Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanentes 
4.4.90.52.42.00.00 – Mobiliário em Geral 
 
Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE  receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da 
CONTRATADA: 
a) Fornecer mobiliários no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma. 
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:  
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o 
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;  
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
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a) Advertência por escrito; 
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de 
atraso, até o limite de 30 dias. 
c)  Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será 
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do 
contrato e das demais cominações legais.  
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante 
não se sagre vencedor do certame. 
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo. 
 
Cláusula Sétima – Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da 
Lei no. 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Oitava – Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei 10.520/22, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 E Lei 
complementar Municipal 059/2015 e com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado. 
  
Cláusula Nona  – Transmissão de Documentos: 
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A troca eventual de documentos e cartas entre  o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de 
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
Cláusula Décima – Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto 
Municipal nº 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 
 
Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada: 
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato  e daquelas previstas no Edital do presente 
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA: 

 Os móveis a serem confeccionados serão solicitados pelo setor competente da Câmara Municipal de 
Pato Bragado, sendo que os mesmos deverão ser entregues e instalados no local indicado nos 
projetos. 

 Os moveis deverão ser entregues e instalados, em até 30 (trinta) dias após solicitação da secretaria 
sem custo adicional de frete.  

 Os moveis deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e 
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código 
de Defesa do Consumidor. 

 Os moveis fornecidos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contra qualquer 
defeito de fabricação, contada a partir da entrega e instalação desses. 

 Os moveis serão recebidos e conferidos pela Comissão de Recebimento de Materiais da 
Contratante 

Cláusula Décima Segunda – Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
Câmara Municpal de Pato Bragado – PR., em _______________ de 2020. 
 
CÃMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 
 
............................................................... - CONTRATADO 
 
 


